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                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, as providências cabíveis e necessárias para destinar a Carreta Móvel de Mamografia do Programa Estadual “Mulheres de Peito” para realização de MUTIRÃO DE MAMOGRAFIA no município de SaNTA ISABEL.
JUSTIFICATIVA

O programa “Mulheres de Peito” tem por objetivo incentivar as mulheres com idades entre 50 e 69 anos a realizarem exames preventivos de mamografia a cada dois anos na rede pública. A iniciativa promove um rastreamento contínuo e organizado da doença, visando à detecção precoce de tumores malignos inclusive em fases em que a mulher não apresenta nenhum sintoma.
Preocupado com a prevenção e tratamento da população dos centros mais distantes e carentes, o Governo do Estado criou as Carretas Móveis adaptadas para realização gratuita do procedimento. Estima-se que cerca de 60 mil mamografias a mais por ano são realizadas por meio das unidades móveis.
As imagens captadas pelos mamógrafos são encaminhadas para o Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem (Sedi), serviço da Secretaria que emite laudos à distância, na capital paulista. O resultado sai em até 48 horas após a realização do procedimento.

O diagnóstico precoce e a prevenção do câncer de mama é importantíssimo para um tratamento eficiente e eficaz.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar junto à Secretaria de Saúde o envio de Unidade Móvel de Mamografia do Programa “Mulheres de Peito” para SANTA ISABEL, permitindo àquela população, serviços de diagnóstico rápido e de excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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